
06/11/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/528704390

https://sapiens.agu.gov.br/documento/528704390 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE 
COJUD - COORDENAÇÃO NACIONAL DE CONTENCIOSO JUDICIAL - PFE-IBAMA/SEDE

 
DESPACHO n. 01933/2020/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00807.006828/2020-48 (REF. 00551.008419/2020-25)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 
À Equipe de Apoio da COJUD,
 
Solicita-se o encaminhamento da demanda à Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC) com

vistas a designação de técnico para participar da audiência especial para o dia 23/11/2020, às 13:00, a ser realizada
remotamente, pela plataforma Cisco Webex - https://cnj.webex.com/meet/01vf-an -, munido de documentação
pertinente e com conhecimento de causa, a fim  de atuar como preposto da autarquia.

 
A demanda está relacionada ao NUP SEI-IBAMA 02001.007599/2018-65.
 
Brasília, 06 de novembro de 2020.
 
 

MURILO OLIVEIRA DE SANTANA
PROCURADOR FEDERAL
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